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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.259, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Institui, no Município de Campo Grande-MS, o “Dia Municipal da Educação 
Infantil”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Campo Grande-MS, o “Dia Municipal da 
Educação Infantil”, a ser celebrado, anualmente, no dia 25 de agosto.

Art. 2º Durante o “Dia da Educação Infantil”, serão desenvolvidas atividades 
como palestras, debates, seminários, entre outros eventos, visando, prioritariamente, 
promover a capacitação dos profissionais que atuam na Educação Infantil. 

Art. 3º O “Dia da Educação Infantil” passa a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Campo Grande - MS, ficando as atividades em razão do dia livres 
e abertas às instituições públicas e privadas, como também às entidades representativas 
que atuam na valorização da Educação Infantil. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.260, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Institui, no Município de Campo Grande-MS, o “Dia Municipal do 
Futevôlei”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Campo Grande-.MS, o “Dia Municipal do 
Futevôlei”, a ser celebrado, anualmente, no dia 26 de agosto, passando a constar no 
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º O “Dia Municipal do Futevôlei” tem como objetivo reconhecer e promover 
a prática deste esporte, destacando seus benefícios para a saúde, a socialização, a 
diversidade e o lazer.

Art. 3º O dia instituído por esta Lei será celebrado por meio de eventos 
esportivos, torneios, campeonatos, palestras e outras atividades que visem à promoção 
e ao desenvolvimento desta modalidade esportiva.

Art. 4º Fica estabelecido que o Executivo Municipal poderá firmar parcerias com 
entidades esportivas e associações de futevôlei para a consecução desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34.938/2024-92
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES
OBJETO: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO FOLHA DE 
PAGAMENTO NO FUNCIONALISMO PÚBLICO
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO E HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a inexigibilidade de licitação realizada 
com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3° da Lei 14.133/2021, em favor da 
empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 05 de junho de 2024.
  
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 068/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27.357/2024-40
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXAUSTORES EÓLICOS INCLUÍDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
VISANDO ATENDER OS GALPÕES DA GERÊNCIA DE DOCUMENTOS E ARQUIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO E HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa 51.136.111 
ANA CAROLINA CARVALHO DE SOUZA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 05 de junho de 2024.
  
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 070/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.549/2024-14
REQUISITANTE: SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS

ANO XXVII n. 7.527 - quinta-feira, 6 de junho de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretária Municipal da Juventude ..................................... Michele dos Santos Ferreira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra
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